
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

321Ano XXIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 23 de Setembro de 2025 • Edição V CDXI

(Continua na próxima página)

ld:0B621F211051543D 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n2 480 - Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 • CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E-mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

Procedimento Administrativo nº 046/2025 
Dispensa Eletrônica N° O 10/2025 

Aviso de licitação 
OBJETO: Aquisição de Enxovais - kits de apoio entregues pela Assistência Social a gestantes e recém­
nascidos, visando garantir um início mais confortável e acolhedor, além de incentivar o acompanhamento 
de pré-natal e o cuidado com as famílias em momentos de vulnerabilidade, representando o suporte e a 
presença do município, fortalecendo os serviços de proteção social básica oferecidos através do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS), durante o exercício financeiro de 2025. 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Novo Oriente do Piauí - PI. 
DO EDITAL: plataforma digital: https://bll.org.br. 

Envio de propostas: até 07:00hs do dia 26/09/25 . Abertura propostas: 07:30hs do dia 26/09/25. Início da 

sessão: 08:00hs dia 26/09/25, com duração até as 14:00. 

Informações: e-mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com. 
Recursos: Cota-parte:FMAS/FPM. FONTE: 02.11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social -
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social. Projeto/Atividade - 08.244.0013.2082.0000. 
Natureza da Despesa - Material de Consumo- 33.90.30. FONTE 020500: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - MANUTENCAO DA SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRACAO - PROJETO/ATIVIDADE - 04.122.0003.2007.0000. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 3.3.90.39 
Valor estimado: R$ 46.519,45. 

Novo Oriente do Piauí - PI, 11 de setembro de 2025. 

Francisco Antônio Soares 
Pregoeiro 
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LEI N• 278/2025, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

Dispõe acerca do acesso à informação no Âmbito 

do Municlpio da Santa Luz - PI, instituindo 

normas locais e complementares à Lei Federal n 

• 12.527 /2011. 

Capltulol 

Disposições gerais 

Art. 1• Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados para garantir o acesso 

a informações, previsto no inciso XXX111 do art. S•, no inciso II do S 3° do art. 37 e no S 2 º do art. 

216 da Constituição Federal, bem como às disposições previstas na Lei Federal n• 12.527 /2011. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos públicos municipais 

dos Poderes Executivo e Legislativo, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 

sociedades de economia mista de âmbito municipal, bem como as demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pelo Município. 

Art. 2° Aplicam-se as disposições desta Lei. no que couber. às entidades privadas sem fins 

lucrativos que recebam recursos públicos municipais, sob a forma de subvenções sociais, 

contratos de gestão, termos de parceria, convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres. 

Art. 3° Obedecidos os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade. 

publicidade e eficiência que norteia m a administração pública. os procedimentos de acesso a 

Informações atenderão às seguintes diretrizes: 

I. Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II. Divulgação de informações de interesse público independentemente de solicitações; 
111. Utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 
IV. Estimulo ao desenvolvimento da cultura da transparência na administração pública, 

visando seu controle pela sociedade. 

Parágrafo único. O acesso à informação não se aplica: 

I. As hipóteses de sigilo previstas na legislação. como fiscal, bancário, de operações e 
serviços no mercado de capitais, comercial, profissional, Industrial e segredo de justiça; e 

II. As Informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou 
tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Municlpio. 

Art 4 • Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

I. Informação: Dados que possam ser utfll2ados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II. Documento: Unidade de registro de Informações; 
Ili. Informação Sigilosa: Aquela submetida à restrição de acesso público para salvaguarda 

da segurança da sociedade e do Município; 
IV. Informação Pessoal: Aquela relacionada a pessoa natural Identificada ou Identificável; 
V. Disponibilidade: Qualidade da Informação que pode ser conhecida e utilizada por 

Indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 
VI. Veridicidade: Qualidade da Informação autêntica, não modificada por qualquer melo; 
VII. Clareza: Qualidade da informação coletada na fonte. de forma transparente e em 

linguagem de fácil compreensão; 
V111. Transparência Ativa: Qualidade da informação disponibilizada nos sltios da 

Prefeitura, pela Internet, Independentemente de solicitação; e 
IX. Transparência Passiva: Qualidade da Informação solicitada por melo ffslco, virtual ou 

por correspondência. 

Capitulo li 

Seçãol 

Do Acesso a Informações 

Art. 5° !l dever das entidades subordinadas a esta Lei garantir o direito à informação, mediante 

os procedimentos previstos nos seus dispositivos e com estrita observância das diretrizes fixadas 

no artigo 3. 

Art. 6° O fornecimento de informações é gratuito, salvo quando necessária a reprodução de 

documentos, hipótese em que será cobrado somente o valor necessário ao ressarcimento do custo 

dos serviços e dos materiais utilizados. 

§ 1• No caso em que a informação deve ser fornecida através de mídia magnética. como, por 

exemplo, pen-drive, é de inteira responsabilidade do interessado fornecer o meio magnético onde 

será gravada a informação. 

§ 2º Caso a informação já esteja disponível no portal da transparência do Município, o 

interessado deverá ser orientado sobre as formas de acesso para obter a informação. 

§ 3• Estará isento de ressarcir os custos o requerente cuja situação econômica não lhe permita 

fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio e da família. 

Art. 7• O Municlpio e as entidades mencionadas no parágrafo único do artigo 1• desta Lei 

criarão Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, devendo. no caso do Município, ser vinculado à 

Ouvidoria Geral, órgão de fácil acesso e aberto ao público, destinado ao atendimento das 

informações solicitadas por meio flsico ou virtual, cabendo-lhe atender e orientar o público. 

informar sobre a tramitação de documentos nas unidades e receber e registrar os pedidos de 

acesso à informação. 

§ 1 • Para a consecução de suas finalidades, compete ao SIC: 

I. O recebimento do pedido de acesso e. sempre que possível. o fornecimento imediato 
da informação; 

II. O registro do pedido em sistema eletrônico e a entrega do respectivo protocolo; 
111. O encaminhamento do pedido à unidade responsável pelo fornecimento da 

informação, quando couber; e 
IV. O indeferimento do pedido de acesso, justificando a recusa. 

§ 2• As unidades descentralizadas que não tiverem SIC deverão oferecer serviço de 

recebimento e registro dos pedidos e, se não detiver a informação, encaminhá-los ao SIC da 

Prefeitura. dando ciência ao requerente. 

Art. 8• Os representantes legais de cada entidade citada no parágrafo único do art. 1 • desta 

Lei designarão autoridade que lhe seja diretamente subordinada, denominada Autoridade Gestora 

Municipal, com as seguintes atribuições: 
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Assegurar o cumprimento desta Lei; 
Monitorar a Impleme ntação do sistema de acesso às informações, recomendar as 

medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento, orientar as unidades r esponsáveis pelo 
fornecimento das informações e apresentar relatórios periódicos sobre a matéria; 

III. Classificar informações sigilosas, bem como desclassificá-las. a pedido ou ex officio, e 
revê-las a cada dois anos; e 

IV. Conhecer dos recursos interpostos das decisões que denegarem o acesso ou 
solicitarem a desclassificação de informações s igilosas. 

Seção li 
Das Transparências Ativa e Passiva 

Art. 9 8 É dever dos órgãos e entidades s ubordinados a esta Lei promover a d ivulgação. em 

seu sítio, d as seguintes informações: 

1. Estrutura organizacional, competências, cargos e seus ocupantes, endereços e 
telefones das unidades, horários de atendimento ao público; 

li. Programas. projetos, ações, obras e atividades Implementados, com indicação da 
unidade responsável, metas e resultados; 

III. Repasses ou trans ferências de recursos financeiros : 
IV. Execução orçamentária e financeira; 
V. Licitações realizadas desde o advento desta Lei, em andamento. com os respectivos 

editais e anexos. atos de adjudicação. recursos. a lém dos contratos firmados e notas de empenho; 
VI. Remuneração bruta e s ubsídios recebidos por ocupantes de cargos e funções. auxílios. 

ajudas de custo, proventos e pensões, bem como quaisquer outras vantagens pecuniárias, de 
m a neira Individualizada; e 

VII. Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

Art. 10. O sítio de Internet da Prefeitura e o das e n tidades mencionadas no parágrafo único 

do artigo 1 º desta Lei, atenderão aos seguintes requisitos mínimos: 

1. Conter formulário de pedido de acesso à informação; 
II. Conter ferramenta de pesquisa que permita o acesso à informação de forma objetiva, 

transparente. clara e em linguagem de fácil compreensão; 
Ili. Possibilitar a gravação em diversos formatos, de modo a facilitar a análise das 

informações; 
IV. Divulgar os formatos utilizados para a obtenção da informação; 
V. Garantir a veracidade das informações disponíveis por acesso; 
VI. Conter instruções que possibilitem ao requerente comunicar-se, por qualquer m eio. 

com o órgão ou entidade; e 

VII. Possibilitar o acesso às pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 11. A transparência passiva consiste no pedido de informações não Inseridas na 

Internet, solicitadas por meio flsico, virtual ou por correspondência. 

Art. 12. O pedido de acesso é facultado a qualquer pessoa, natural ou jurídica e deverá ser 

encaminhado ao SIC no formulário existente no sitio da Internet, de acordo com o disposto no 

inciso I do artigo 1 O desta Lei, ou por qualquer meio legitimo, desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 

1. Nome do requerente; 
li. Número de documento de identificação válido; 
Ili. Especificação clara e precisa da informação requerida; e 
IV. Endereço flsico ou eletrônico do requerente. 

Parágrafo único. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos da solicitação de 

informações de interesse público. 

Art. 13. O prazo de resposta ao pedido de informação que não possa ser imediatamente 

fornecida será de vinte dias, prorrogável por dez dias, mediante justificativa da qual será dada 

ciência ao requerente. 

Art. 14. Na hipótese de a informação estar disponível em qualquer formato de acesso 

universal, o SIC orientará o requerente quanto ao local e meio para consultá-lo ou reproduzi-lo, 

desobrigando-se do fornecimento direto da informação. 

Capitulo III 

Das Informações Sigilosas e Pessoais 

Art. 15. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais. 

Parágrafo único. O acesso a informações pessoais por terceiros, para a defesa de direitos 

humanos ou proteção de interesse público e geral, quando autorizado, será condicionado à 

assinatura de um termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade do pedido e sobre as 

obrigações do requerente. 

Art. 16. Podem ser consideradas sigilosas as informações que: 

1. Oferecerem risco à vida, à segurança ou à saúde da população; 
li . Oferecerem risco à estabilidade financeira ou econômica do Município; 
Ili. Prejudicarem ou causarem risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento clenófico 

ou tecnológico. a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico municipal; 
IV. Oferecerem risco à segurança das instituições e dos dirigentes dos Poderes Executivo 

e Legislativo, bem como das entidades referidas no parágrafo único do artigo 1 º, e seus familiares; 
e 

V. Comprometerem atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em 
andamento, relacionadas com prevenção ou repressão de infrações administrativas, salvo por 
determinação judicial. 

Art. 17. Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o 

interesse público, utilizando-se o critério menos restritivo possível, considerados: 

1. 
li. 

A gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Município; e 
O prazo máximo da validade da classificação e o seu termo final. 

Parágrafo único. Os graus de classificação da informação sigilosas, bem como os 

respectivos prazos, serão definidos por decreto. 

Art. 18. As informações pessoais, referentes à intimidade, vida privada, honra e imagem 

das pessoas, asseguradas pelo inciso X do artigo 5º da Constituição Federal, terão seu acesso 

restrito às pessoas às quais se referirem. bem como aos agentes públicos legalmente autorizados. 

§ 1 • A divulgação das informações referidas no caput deste artigo poderá ser autorizada 

por consentimento expresso das pessoas a que se referirem, por procuração devidamente 

autenticada. 

§ 2° O consentimento não será exigido nas seguintes hipóteses: 

1. Prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver incapacitada. e com a 
finalidade exclusiva de tratamento; 

II. Realização de estaósticas, pesquisas cienóficas de Interesse público previstas em lei. 
vedada a identificação pessoal; 

Ili. Cumprimento de ordem judicial; e 
IV. Defesa de direitos humanos. 

Art. 19. A restrição de acesso a informações pessoais, prevista no art. 18. não poderá ser 

invocada: 

[. Quando prejudicar a apuração de irregularidades, em que o titular das informações 
for parte ou interessado; e 

II. Quando as informações pessoais constarem de documentos necessários à 
recuperação de fatos históricos relevantes, circunstância a ser reconhecida pelo Prefeito pela 
autoridade máxima das entidades referidas no parágrafo único do art. 1 º, em ato devidamente 
fundamentado. 

Art. 20. O pedido de acesso a informações pessoais pelo próprio titular. exige a 

comprovação da sua identidade. 

Capitulo IV 

Dos Recursos 

Art. 21•. Caso o SIC Indefira o pedido de Informação. usando da atribuição que lhe outorga o 

Inciso IV, do S 1 º, do art. 7° desta Lei, a negativa de acesso deverá ser comunicada ao requerente. 

no prazo da resposta, contendo os seguintes elementos: 

1. Razões da negativa e seu fundamento legal; 
li. Esclarecimentos sobre a possibilidade de o requerente recorrer à Autoridade Gestora 

Municipal competente no prazo de dez dias; 
Ili. No caso de informação sigilosa. esclarecimentos sobre a possibilidade de o 

requerente pedir sua desclassificação à Autoridade Gestora Municipal no prazo de dez dias. 

Art. 22. Na hipótese de indeferimento do recurso ou do pedido de desclassificação, pela 

Autoridade Gestora Municipal, poderá o requerente interpor reclamação ao Chefe do Executivo ou 
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à autoridade máxima das entidades referidas no parágrafo único do artigo 1 º desta Lei no prazo 

de cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão proferida na reclamação será irrecorrivel no âmbito 

administrativo. 

Capitulo V 

Das Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos 

Art. 2 3. As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos para 

realização de ações de interesse público deverão dar publicidade às seguintes Informações: 

l. Cópia do estatuto social atualizado da entidade; 
II. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; 
II I. Cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou 

Instrumentos congêneres celebrados com o Poder Executivo, respectivos aditivos, e relatórios 
finais de prestação de contas, na forma da legislação aplicável. 

§ t• As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na Internet da entidade 

privada e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede. 

§ z• A divulgação em sitio na Internet referida no SI O poderá ser dispensada, por decisão do 

responsável pelo órgão ou entidade pública, e mediante expressa justificação, aos que não 

disponham de meios para realizá-la. 

§ 32 As informações de que trata o caput deverão ser publicadas quando da celebração de 

convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas 

periodicamente e ficarão disponlveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação de contas 

final. 

Art. 24. Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de parcerias, 

acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 23 deverão ser apresentados 

diretamente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos. 

Capitulo VI 

Das Disposições Finais 

Art. 25. As violações à presente Lei deverão ser apuradas e punidas, conforme o caso, sempre 

observando os princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. 

Art. 26. Compete ao Poder Executivo, no que couber, regulamentar a presente Lei. 

Art. 27. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

ARQUEI.ALVES PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
ARQUELALVES =::"'"'"'"'" 
PEREIRA:70095957 ""'""""""""' 
91 - Dii:tô5:·2025.09.1tl09:29:-47 

Santa Luz- PI, 02 de abril de 2025 

ESTADO DO!PIAUI 

FOLHA DE VOTAÇ O ABERTA/ NOMINAL 

MUNICIPAL DE:SANTA LUZ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

• MA RIA EM PAUTA: DISPÕE ACERCA DO ACESSO INFORMAÇÃO NO AMBITO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZ-PI 
INSiTITUINDO NORMAS LOCAIS E COMPLEMENTARES A LEI FEDERAL N°12.527/2011 

PROJETO DE LEl!Nº 0612025 

DATA DA SESSÃO: 19/0912025 

VEREADORES 

CLAUDINE RIBEIRO DA ROCHA 
KENNEDY DA SILVA REGO 

WALTER'. FERNADES DA COSTA 
MARCIO GUEDES DO REGO 

JOSE JOAQUIM DE MIRANDA NETO 
JOAQUIM,PIAU\LINO DE A. FILHO 
ANDERSON RIBEIRO MARTINS 
JAMES RODRIGUES DA SIL \IA 

MAIRA SOUSA PINTO 
TOTAL DE VOTOS 

~~~ (}_,/J_ -~ 
VER. CLAUDINE RIÍEl~~CHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PROCEDENCIA: PODE EXEECUTIVO 18 º NUMERADA, APROVADA E 
SESSÃO EXTRAORDINARIA -17ª LEGISLATURA REGISTRADA NO LIVRO ATAS 

VOTOS 
SIM NAO 

X 
X 

")( 
",( 

y 
X 
X 
X 

DESTA CÂMARA MUNICIPAL 

ABSTENÇÃO 

. 
SITUAÇÃO: 

~ APROVADO . 
t:::J APROVADO COM 

EMENDA 

C::J REJEITADO 

\ . \,. olrír\ ~~~~ d.o..,~ 
Wff:\vÃL'lfER FERNANDES DA COSTA 

1º SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

